
PROJETO DE LEI Nº                                 , DE 2014 

(Do Sr. RAIMUNDO GOMES DE MATOS) 

Altera a redação do inciso VII do Art. 
473 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, para incluir 
comparecimento a concurso público como 
falta justificada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VII do Art. 473 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 473 ............................................................................. 

........................................................................................... 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente 
realizando provas de exame para concurso público ou 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino 
superior.” (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Faltas justificadas são aquelas motivadas por doenças, 

nascimento de filho, casamento, óbito e tantas outras elencadas no art. 473 da 

CLT, circunstâncias essas em que o empregado pode deixar de comparecer ao 

trabalho sem que haja prejuízo da percepção integral do seu salário. 
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A hipótese que se pretende inserir na legislação atual diz 

respeito à participação do empregado em concurso público com o intuito de 

melhorar sua condição de vida. 

Em geral, esse tipo de ajuda depende muito da 

compreensão individual de cada empregador, analisando caso a caso e 

fazendo uma espécie de favor quando esse benefício lhe é concedido. 

Na realidade a medida ora proposta não alcançará um 

grande número de trabalhadores, já que a maioria dos concursos públicos tem 

se realizado aos domingos, quando geralmente não há trabalho. 

Ocorre, porém, que há inúmeros casos de trabalhadores 

em atividades que acontecem aos domingos, tais como lojas de centros 

comerciais, supermercados, postos de gasolinas, padarias e farmácias, que 

não são beneficiados pela legislação vigente. 

Não são beneficiados, tampouco, aqueles que trabalham 

em turnos de revezamento quando seu serviço coincida com o dia de exame 

para concurso público, principalmente aqueles que trabalham em plataforma, 

por períodos mais longos. 

É exatamente para proteger esses trabalhadores que se 

elabora este projeto de lei, a fim de proporcionar condição de igualdade com 

aqueles empregados que não trabalham aos domingos e podem fazer a prova 

para concurso público ou exame de vestibular, neste último caso já 

contemplado na legislação vigente. O que se pretende inserir agora é a 

possibilidade de participar de concurso público, sem que lhe seja descontado o 

dia de trabalho. 

Antes de se elaborar uma legislação, costuma-se sempre 

pensar se não há alternativas para solucionar o problema, pois não se devem 

engessar na lei todas as minúcias da relação trabalhista. 

Poder-se-ia pensar que o acordo ou a convenção coletiva 

cuidaria desses casos que tratam de circunstâncias excepcionais, negociando 

diretamente com os sindicatos da categoria, condições específicas para aquele 

tipo de trabalhador. 

Não é sempre, porém, que o trabalhador tem o apoio de 

um sindicato forte, capaz de negociar condições de trabalho mais favoráveis. 
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Daí a importância de o legislador interferir na relação entre capital e trabalho 

para promover condições mais justas para o empregado que trabalha em 

condições desfavoráveis e não é representado por um sindicato com grande 

poder de barganha para ampará-lo. 

Diante do exposto e na certeza de estar promovendo 

questão de justiça, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em         de maio de 2014. 

 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
Deputado PSDB /CE 

 

 


